
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 622 DE 10 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Autoriza afastamento para 
Licença-Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23296.006870.2020-71 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença-Capacitação, pelo período de 06/07/2020 a 
15/09/2020, ao(à) servidor(a) SIMONE DE MELO OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1815058, CPF nº 
784.441.364-68, ocupante do cargo de Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no 
Campus Ipojuca desta Instituição Federal de Educação, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com 
redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e regulamentada pela Portaria IFPE/GR nº 455/2009-GR. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 623 DE 10 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Designa Assessor do IFPE. 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 183/2020/GR/IFPE com despachos exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Designar o servidor PLÍNIO GUIMARÃES DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 1348427, CPF nº 
441.675.554-68, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer o 
cargo de Assessor desta Instituição Federal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para relação com as Fundações de Apoio. 
 
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 625 DE 10 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Institui a Comissão Gestora do 
Edital Integrado de Pesquisa e 
Extensão nº 02/2020 do IFPE. 

 
 
 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006661.2020-48 com despachos 
exarados, 
 
 RESOLVE: 
 

Art. 1° Instituir a Comissão Gestora do Edital Integrado de Pesquisa e Extensão nº 02/2020/IFPE-
GR, composta pelos seguintes membros: 

Nome 
Matr. 

SIAPE nº 
Unidade de Exercício do 

Membro 
Função 

MÁRIO ANTÔNIO ALVES MONTEIRO 1465336 PROPESQ/REITORIA Presidente 
ANA PATRÍCIA SIQUEIRA TAVARES FALCÃO 1313555 PROEXT/REITORIA Vice-Presidente 
ASSIS LEÃO DA SILVA 1747458 PRODEN/REITORIA Vice-Presidente 
FLÁVIO DE SÁ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO 1893547 PROPESQ/REITORIA Membro 
MAGADÃ MARINHO ROCHA DE LIRA 1926780 PROPESQ/REITORIA Membro 
FREDERICO DUARTE DE MENEZES 1828832 PROPESQ/REITORIA Membro 
MARCELO WANDERLEY DANTAS 2809266 PROEXT/REITORIA Membro 
JOSÉ CARLOS ALMEIDA PATRÍCIO JÚNIOR 1959813 PRODEN/REITORIA Membro 
FERNANDO JOSÉ MOREIRA COELHO 0275797 PRODEN/REITORIA Membro 

 
Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Edital Integrado de Pesquisa e Extensão nº 02/2020/IFPE-

GR: 
I. Elaborar e executar o Edital de Pré-Seleção por meio do qual será escolhida apenas uma 

proposta, que deverá ser submetida pelo Dirigente máximo do órgão, conforme estabelecido 
no Edital Nº 35/2020 da referida Chamada Pública. 

 
Art. 3º A comissão terá duração de 30 (trinta) dias e se reunirá diariamente. 
 
§ 1º As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos 

membros presentes ou quórum mínimo 05 (CINCO). 



§ 2º Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo(a) Presidente. 
§ 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do(a) Presidente. 
§ 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada a 

criação de subcomissões por ato deliberado na reunião. 
§ 5º As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas por 

videoconferência. 
 

Art. 4º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas ao gestor da unidade 
administrativa responsável pelo tema/processo pertinente à Comissão, por meio de relatórios mensais 
ou relatório final das atividades realizadas. 
 

Art. 5º Caberá ao(à) unidade administrativa responsável pelo tema/processo prestar o apoio 
administrativo à Comissão. 
 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão Gestora do Edital Integrado de 
Pesquisa e Extensão nº 02/2020/IFPE-GR, instituída por meio da Portaria nº 625/2020-GR. 
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
 


